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O .. !E.ADO AN:ÍSI JACINTH DE UDA , --
p - S ' :T~ D !CIP ~ DE C lMPO L P.AUL IST • , ·sTt: 0-
D SÃ ; SU. S .T.{!BUI .E.S LEG IS E VIST DA Df' 
LIB~~<AÇÃO TO .AD PELA C A ! ICIPAL SESS O DE TA DATA , _-;: 
Pi. :tJLGJ .. , PI~SENT!1 HES LUÇlO 

~tigo 1 s merrbros da câmara lv unici ... 
pal, em consonA eia com os limites estabelecidos no inciso iV -
do tigo 4Q a L i omple ntar n . 2.5, ' e 2 de julho e 1975 ,
altera o pel Lei Comple entar n . ~ ) de 13 d novembro de 1979 
e com funda.Il"ento no a:r ·1bo 4íl deste último diploma leco.l , terõ.o 
sua r uneraç::o atualiz da, nn legislatura em curso, obedecido 
os se~uintes critérios: 

. I - d ·ente to."" iegisl · tur , a partc-
f ixa ao subsídio correspo der' 15% (quinz par cento) o est_:. 
pulaao , , ieual tf tlllo, par' os me bros d /~seII1blÉia Le isl t_:. 
va do ~st· do de Súo _ aulo , nú le isl tur em c urs o ; 

. II - purte vnri~vel co subsídio corrcs-
pon e á 3fJ (trint ) ai&ias no valor d 15% (quinze por cen--
to) o fixa o, i ual t{ ulo, par os e bros d ~se bléia Le -
gisl ti'l.l sta'o de ... t:o .. ulo, n legisl'tura curso; 

l Q - o e bro a ct ar~ . , 1.:.cipal que-
n~o co p'recer se~s-o ou, com_,.rece ' o, n&o pcrticipar d vo-
taç-o, t r: a diÚI'i res ecti ~ aescont'ê&; 

, • J § 2,. - Por sess"'o extrc.;.ordinárü, até o-
n;;.xi:r:.o d qu tro (l.t) po1 r. s , que corr:p,.recer, o ver "" or per -
ceberá r di, i· prcv ist n ... tlíne 11b 1 õeste artigo • 

tigo 2 - e 1:un:i.ci-
pal perceber 7 o ju ~ e cu to an tl ui ente f 151 (quinze -
p r cento) ao estipul'to , a igu título, ,os integrcntes da •:.ê 
sembléi Legisl ti a do Est do e :o , ulo, n~ lecisl rtur e -
curso, .. ue será paga en pr ccl s cnsais ig is . 

">arágr&fo ún·co - Idêntica remun ra eo -
s er ' p ga , de uma só ve z e pelo valor anual , pel · con oc çao de 
sessão legisl t iva ext.r or inár · . 

. Artigo 3Q - n:cnbro d C~ ora :hunicipcl. 
far' ju~, igualmente, a 15d (quinze por cento) ao que for pago
aos membros da Assembléia Legislati a do Jstado de Lão ryaulo, a 
outros títulos, co o p te de s re er ç~o ual. 

Arti o LiQ - o Pres:.. ente da e mara Muni
cipal fará jus a verba de repr sentação mensal idêntica àquela 
devida ao efeito o Munic ípio, no exercício e 19 O. 

A tigo 5Q - r emuneração devi a. os .... me].! 
b os au hunici l , assim como erba de r presentaçao 
d • esidênci ..... daquele Órgão, s.er~o ps.gas ensalmente, inclusi
ve nos p Ío os de recesso, ob decidas as disposições d preseE 
te :ies ol ão • 

Artigo 6 0 - ~s espesas decorrentes da -
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da execução da presente Lesoluç[o ser~o sup t das por ve b 
próprias do orçamento , supl ent das se necessário . 

tigo 7Q - presente esolu No entra:rá em -
vigor n[ d ta ~e ua publicaçHo, contando os seús efeit s , qua,n 
to ' r e ... lUler çao dos vereadores, a partir de l.'2 de março de ---
1979, ·e, quant o a erba de representução da . residencia, a par-
tir l e ir de 1980. 
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